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Gabinete do Prefeito 
 
RESOLUÇÃO 30/2015 
 
LEONIR BACK DE ALMEIDA, Presidente do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do 
Município de Água Clara – Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições lhe foram conferidas por lei e 
considerando a aprovação por unanimidade dos membros do 
Conselho Municipal de assistência Social; 
Resolve: 
Artigo 1º - Aprovar a Eleição de Nova Mesa Diretora para o 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
– CMDCA 2015/2016. 
Presidente Vice-Presidente 
Leonir Back de Almeida  Gidelice Muniz Lhamas 

Raffa 
 

Secretária Municipal de 
Educação - Governamental 

Pastoral da Criança – Não 
Governamental 

 
Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação revogadas as disposições em contrário.  
 
Água Clara, 24 de Novembro de 2015. 
LEONIR BACK DE ALMEIDA  
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente – CMDCA 
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AVISO DE CANCELAMENTO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/2015. 
 
A Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, torna público que o 
pregão presencial n.º 054/2015 foi cancelado por 
determinação do Departamento de Licitações, para 
readequação no objeto do edital.  
 
 
Água Clara/MS, 16 de novembro de 2015. 
MARIA AMÉLIA DA SILVA RODRIGUES 
Pregoeira Oficial 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


